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EDITAL

Processo nº 00130.005572/2025-66

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 01/2026
CONTRATANTE:
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO PIAUÍ - SEMARH-PI
OBJETO:
Contratação de empresa especializada para a execução da REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA
E PAISAGÍSTICA DA ORLA DA LAGOA DO CAJUEIRO, com a implantação de
infraestrutura de lazer, comércio e convivência, incluindo pavimentação, iluminação,
equipamentos esportivos e de recreação, além de proteção das margens do corpo hídrico
com enrocamento e Construção de um Píer, como ponto turístico para a cidade.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
 R$ 1.743.146,69 (um milhão, setecentos e quarenta e três mil, cento e quarenta e seis
reais e sessenta e nove centavos).
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 30/03/2026 às 9h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA:
ABERTO E FECHADO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO DE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA,
PROCESSO SEI Nº 00130.005572/2025-66

 
 
O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMARH-PI, por intermédio da Diretoria de Pessoal, Licitações e Contratos da SEMARH-PI , torna
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade
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CONCORRÊNCIA, na Forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, em conformidade com a Lei nº
14.133/2021, Decreto Estadual n. 21.872/2023, Decreto Estadual n. 21.938/2023 e as exigências
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
 
Sistema eletrônico de compras:

COMPRASGOV < https://www.gov.br/compras/pt-br>

 
Cadastro eletrônico de fornecedores:

SICAF 

 
 

PARTE GERAL
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, conforme as informações
constantes na Parte Específica deste Edital, que indicará o sistema eletrônico e cadastro
eletrônico de fornecedores utilizados no certame, além de data, horário e local.
1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que
não haja comunicação do Agente de contratação em contrário.
 
2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a execução do
objeto descrito na Parte Específica deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital, na Minuta de Contrato (Anexo I), Planilha de Quantitativos e Custos
Unitários (Anexo VIII), e Especificações Técnicas e Projeto (Anexo VIII), que integram o dossiê de
informações sobre a licitação. Além das normas referidas, estará o adjudicatário do objeto da
licitação obrigado a atender a todas as imposições da legislação relativas aos serviços a serem
contratados.
2.2. A Parte Específica deste Edital definirá a forma de adjudicação do objeto, que poderá ser
global ou dividida por itens ou lotes/grupos de itens.
2.3. Na Parte Específica deste Edital e no Projeto Básico em anexo constam o preço total da
contratação, os preços unitários e globais estimados em relação a cada item ou os respectivos
preços máximos aceitáveis, ressalvada a opção pelo caráter sigiloso dos valores.

2.3.1. O BDI utilizado como referencial para o cálculo dos preços unitários, pela Contratante,
encontra-se definido na Parte Específica deste Edital.

2.4. A Parte Específica deste Edital definirá o regime de execução aplicável ao futuro contrato
decorrente deste certame.
2.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site do sistema
eletrônico utilizado no certame e as especificações técnicas constantes neste Edital e anexos,
estas sempre prevalecerão.
2.6. A Parte Específica deste Edital irá definir se o presente certame irá adotar o Sistema de
Registro de Preços e, caso positivo, a formação do cadastro de reserva ocorrerá na forma a seguir
detalhada:

2.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da
classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.6.2. O registro a que se refere o subitem 2.6.1 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo licitante vencedor, caso este não
assine a ata ou tenha seu registro cancelado.
2.6.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 2.6.1, serão ordenados
conforme o critério combinado de valor de que trata o dispositivo e a classificação
apresentada durante a fase competitiva.
2.6.4. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser
respeitada nas contratações.

2.7. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços que vier
anexa ao Edital irá dispor sobre:

2.7.1. órgãos gerenciador e participantes;
2.7.2. adesões;
2.7.3. preços registrados e respectivos reajustes;
2.7.4. vigência.

 
3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

3.1.1. Os interessados devem providenciar cadastro e senha no sistema de compras
indicado no item 1.1 da Parte Específica deste Edital.

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

3.2.1. A Parte Específica deste Edital irá definir se a participação no certame será ampla,
restrita ou com cotas reservadas a microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas.
3.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
3.2.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o
valor anual do contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº
14.133/2021).
3.2.4. As referidas entidades deverão declarar-se como tal no início da sessão pública da
Concorrência Eletrônica, sendo que a ausência de manifestação sobre o enquadramento,
quando solicitado pelo sistema, implicará no decaimento do direito de reclamar,
posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na
legislação supracitada.
3.2.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

3.3. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

3.3.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder
que será representante das consorciadas perante a Administração.
3.3.2. A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
3.3.3. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, poderá haver
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um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais, conforme definido no item 8.17.3.1 da Parte Específica deste Edital.
3.3.4. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;
3.3.5. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;
3.3.6. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do
consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 3.3.1.

3.4. Não poderão participar desta licitação:
3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;
3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
3.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.
9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.4.11. Empresas e empresários cujas falências tenham sido declaradas, bem como as que
se encontrem sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
3.4.12. Os interessados que estejam incluídos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na
Dívida Ativa do Estado do Piauí – CADIPI – nos termos do artigo 6º da Lei nº 5.533, de 30
de dezembro de 2005;

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
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inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.11. A Parte Específica definirá a permissão de participação de cooperativas no certame.
 
4. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. A Parte Específica deste Edital estabelecerá se a fase habilitação sucederá ou antecederá
as fases de apresentação de propostas e lances de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, conforme o item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.2 e 8.9.1
deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Caso o sistema de compras utilizado no certame não possua as funcionalidades respectivas,
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as declarações indicadas nos itens 4.4 a 4.6 deverão ser encaminhadas juntamente com os
documentos de habilitação, conforme definido na Parte Específica.
4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e
4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e
4.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.
4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
4.16. A Parte Específica deste Edital irá definir eventual exigência de garantia de proposta como
requisito de pré-habilitação.
4.17. É vedada ao licitante a identificação da empresa na proposta comercial INICIAL, como por
exemplo, a colocação do nome ou timbre da empresa, sob pena de desclassificação. Tal vedação
se estende aos documentos eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços
(folders, prospectos, declarações, etc.), que não poderão estar identificados, não sendo admitida a
veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou
qualquer outro meio que viabilize a identificação do licitante.
 
5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
campos indicados na Parte Específica deste Edital, devendo conter as informações similares à
especificação do Projeto Básico.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de julgamento, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
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variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta será estabelecido na Parte Específica deste Edital.
5.9. Com a apresentação da proposta o licitante declara estar ciente de que, nos termos do artigo
1° da Lei estadual n° 6.344, de 12 de março de 2013 deverá reservar parte dos empregos diretos
criados por força do contrato de obra/serviço que vier a firmar com o Estado do Piauí e seus
órgãos, para egressos do Sistema Prisional e cumpridores de medidas de segurança e
penas alternativas.
5.10. Com a apresentação da proposta o licitante declara estar ciente de que, nos termos do artigo
1º da Lei Estadual nº 6.480, de 03 de fevereiro de 2014, deverá reservar preferencialmente, no
mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas de emprego diretos na área de construção civil, criadas
por força do contrato de obra pública que vier a firmar com o Estado do Piauí e seus órgãos, para
pessoas do sexo feminino, desde que compatível com o exercício das atividades inerentes ao
objeto do contrato.
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, conforme o critério de
julgamento indicado na Parte Específica.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais ou unitários
superiores aos fixados pela Contratante.
6.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
contratação e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
6.6. O lance deverá ser ofertado na forma definida na Parte Específica deste Edital.
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta,
será definido na Parte Específica deste Edital.
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, conforme indicado na
Parte Específica deste Edital.
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.
6.12.5. Após a adoção das providências acima, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

SEAD_EDITAL 0022924510         SEI 00130.005572/2025-66 / pg. 8



conforme a ordem final de classificação.
6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.
6.14.6. Após a adoção das providências acima, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
6.14.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstas na Lei n. 14.133/2021;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
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ambiente de trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Piauí;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório
6.22.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
definido na Parte Específica, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.22.5. A proposta a ser encaminhada deverá conter:
a) Prazo de validade da proposta não inferior ao estabelecido no item 5.8 deste Edital;
b) Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos
projetos elaborados pela Administração;
c) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA que contenha os preços unitários e valor global da
proposta, em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (real), de
acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha
Orçamentária anexo ao Edital;

c.1) Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e
serviços;
c.2) Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem,
tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, mobilizações,
desmobilização, ferramentas, transporte, deslocamento de empregados, estadia,
alimentação, assistência médica prevista em Lei, equipamentos de proteção individual
e coletiva, adicionais de periculosidade, quando aplicáveis, necessários ao perfeito
cumprimento e execução do objeto desta licitação, e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto
c.3) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;
c.4) Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da
expressão “verba” ou de unidades genéricas;
c.5) Na planilha orçamentária, o somatório do produto dos preços unitários propostos
pelos quantitativos apresentados deverá constituir o preço proposto;
c.6) Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens que não se
enquadrem nas especificações exigidas.

d) Cronograma físico-financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspectos
fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada, conforme
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ANEXO IX;
d.1) O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o
cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem
como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra ou serviço especial
de engenharia.

e) COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS, BEM COMO PLANILHA DE COMPOSIÇÃO
ANALÍTICA DAS TAXAS DE BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS) E DE
ENCARGOS SOCIAIS APLICADOS, CONFORME LEI Nº 12.844/13;

e.1) As composições de preços unitários deverão ser apresentadas para todos os itens
de serviços constantes da(s) Planilha(s) Orçamentária(s), sem exceção, inclusive as
composições de preços unitários auxiliares, que se fizerem necessárias para sua
complementação, e, não poderão conter divergência entre os valores constantes em
ambos os documentos. Qualquer incoerência nessas composições, como utilização de
valores diferentes de salários-hora para uma mesma categoria profissional e/ou de
preços unitários para um mesmo material e/ou de custos horários de utilização de um
mesmo equipamento, poderá implicar na desclassificação da proposta, à exceção de
erros meramente formais;
e.2) Nos preços propostos pelo Licitante deverão estar incluídos todos os componentes
das despesas incidentes sobre os serviços, tais como: salário de mão de obra,
encargos sociais (legislação previdenciária e trabalhista e seguros em geral),
transporte de materiais, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, encargos
complementares (uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos
decorrentes do objeto licitado), que são de exclusiva responsabilidade do Licitante,
como também o Bonificação de Despesas Indiretas - BDI, não cabendo à Contratante
qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a prestação dos serviços;
e.3) Será desclassificada a Empresa que apresentar composição de preços unitários,
cujos valores de mão de obra, estejam inferiores aos pisos salariais normativos da
categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções
Coletivas de Trabalho do Município onde ocorrerá a obra ou serviço especial de
engenharia, ou, quando esta abranger mais de um Município, o daquele que
contemplar a maior extensão do trecho a ser contratado;
e.4) A licitante deverá apresentar discriminação detalhada do BDI adotado, para cada
um dos grupos (administração central, tributos, etc.), os seus subcomponentes e seus
respectivos percentuais, de modo a permitir que se verifique a adequabilidade dos
percentuais utilizados e a não ocorrência de custos computados em duplicidade na
Planilha Orçamentária e no BDI;
e.5) Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam
ser apropriados como custo direto da obra ou serviço especial de engenharia, não
poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha
orçamentária;
e.6) As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária;
e.7) Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não
deverão ser incluídos no BDI;
e.8) As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS
e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.
e.9) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais
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de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as
alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei
Complementar 123/2006.
e.10) A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional
não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de
recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;
e.11) Quando se tratar de cooperativa de serviço, a licitante incluirá na proposta o valor
correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de
24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da
Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009).
e.12) A Parte Específica deste Edital irá definir a possibilidade de apresentação de
percentual reduzido de BDI.

6.22.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNIA) do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
7.1.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU).
7.1.5. Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público - TCE-PI .
7.1.6. Cadastro eletrônico de fornecedores indicado no item 1.1 da Parte Específica deste
Edital.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 .
7.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.
7.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.2.1 e 4.6 deste edital.
7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 108 a 114 Decreto estadual n.
21.872/2023.
7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. contiver vícios insanáveis;
7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;
7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

SEAD_EDITAL 0022924510         SEI 00130.005572/2025-66 / pg. 12

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%25C3%25A0s%20seguintes%20comina%25C3%25A7%25C3%25B5es%253A-,Art.,n%25C2%25BA%2012.120%252C%20de%202009).


7.9. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.9, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

7.10.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
7.10.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
7.10.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
Pública ou com a iniciativa privada;
7.10.4 Verificação de notas fiscais dos objetos adquiridos pelo proponente;
7.10.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas,
lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
7.10.6 Estudos setoriais;
7.10.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
7.10.8. Consulta à Controladoria-Geral do Estado;
7.10.9 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

7.12.1. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.13. Serão ainda desclassificadas as propostas que apresentarem, na composição de seus
preços:

a) taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
b) custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
c) quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a
unidade dos serviços.

7.14. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral,
será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos
seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela
Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-
financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital.

7.14.1. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global
ou empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do
licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do
art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

7.15. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a
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proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários
supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade
com os projetos anexos a este edital.
7.16. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei
14.133/2021.
 
8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Caso o item 4.16 da Parte Específica deste Edital tenha estabelecido garantia de proposta
como requisito de pré-habilitação, será verificado o recolhimento da garantia.
8.2. A habilitação da licitante poderá ser verificada por meio do Cadastro eletrônico de
fornecedores indicado no item 1.1 da Parte Específica deste Edital (habilitação jurídica,
regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira).

8.2.1. A apresentação de regularidade cadastral junto ao cadastro eletrônico somente
dispensa os documentos já apresentados para a sua obtenção.
8.2.2. Caso a empresa não esteja inscrita no cadastro eletrônico ou não apresente alguma
das informações comprováveis através da declaração apresentada, deverá apresentar toda a
documentação exigida a seguir discriminada para fins de habilitação.
8.2.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 , ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia autenticada.

8.4.1. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser
autenticados, devendo sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo Agente de
Contratação.
8.4.2. Os documentos a serem apresentados em arquivo PDF deverão ser obtidos a partir de
digitalização do arquivo original ou da respectiva cópia autenticada.

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021 ).
8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.
8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no cadastro
eletrônico de fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
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momento da habilitação.
8.9. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no cadastro
eletrônico de fornecedores serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo
definido na Parte Específica deste Edital.
8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.10. A verificação no cadastro eletrônico de fornecedores ou a exigência dos documentos nele
não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

8.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
8.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 8.9.1 da Parte Específica.
8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.
8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.
8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
8.17 Para a habilitação na presente Concorrência serão exigidos do licitante os seguintes
documentos:

8.17.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
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do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira : portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 .
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro
de 2021.
i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir
obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar a sua sede; além de
explicitar o objeto social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, conforme a
tabela da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, do IBGE.
k) No caso de exercício de atividade sujeita a registro ou autorização para funcionamento:
ato expedido pelo órgão competente, conforme disposto na Parte Específica deste Edital.
l) Outros documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, de acordo com a
natureza do objeto.

 
8.17.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.17.2.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT
(Conselho Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade, conforme definido na Parte
Específica deste Edital e as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena
validade;
8.17.2.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados
de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente
licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da
licitação. Os itens de serviços e parcelas de maior relevância com quantidades mínimas a
serem comprovadas são os definidos na Parte Específica deste Edital.

8.17.2.2.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço,
a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante.

8.17.2.3. Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação da empresa licitante de
possuir em seu quadro, na data prevista no subitem 1.1 deste Edital, profissional (is) de nível
superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, CAU, ou CRT, detentor (es) de atestado(s)
de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) na entidade profissional
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competente (CREA, CAU, ou CRT) da região onde os serviços foram executados,
acompanhados(s) da(s) correspondente(s) Certidão (es) de Acervo Técnico – CAT, que
comprove(m) ter o(s) profissional (is), executado para órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresa privada, obras/serviços de características técnicas similares às do objeto licitado.
Os itens de serviços e parcelas de maior relevância com quantidades mínimas a serem
comprovadas são os definidos na Parte Específica deste Edital.

8.17.2.3.1. Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa
licitante poderá apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de
profissionais pertencentes ao seu quadro e que comprovem o seu vínculo com a
empresa.
8.17.2.3.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficientes para qualificar e
quantificar os serviços executados, bem como possibilitar aferir sua veracidade junto
ao(s) emitente(s) do(s) documento(s).
8.17.2.3.3. A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo técnico,
do quadro da licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração formal de
sua disponibilidade, acompanhada de comprovação da anuência do profissional, ou
através da apresentação dos documentos a seguir:
a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia
Regional do Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS anotada ou ainda, contrato de prestação de serviços, na forma da legislação
trabalhista;
b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;
c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou
cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de
sociedade anônima;
d) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente
assinado pelas partes e com firmas reconhecidas;
e) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA, CAU ou
CRT da sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como
responsável técnico, deverá comprovar o vínculo em uma das formas contidas do
subitem 8.17.2.3.3 ou nas alíneas “a” “b” “c” ou “d” retro.
8.17.2.3.4. Caso a licitante seja sociedade cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou
membros da equipe técnica de que trata o subitem 8.6.2.3.3 devem ser cooperados,
demonstrando-se tal condição através da apresentação das respectivas atas de
inscrição, da comprovação da integralização das respectivas quotas-partes e de três
registros de presença desses cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais, bem como da comprovação de que estão domiciliados em localidade
abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971.
8.17.2.3.5. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da
capacitação técnico-profissional deverão participar da obra ou serviço objeto desta
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovado pela Contratante.

8.17.2.4. Será exigida ainda declaração formal da licitante de que disporá, por ocasião da
futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados
essenciais para a execução contratual, indicados na Parte Específica deste Edital.

 
8.17.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, ou de sociedade simples;
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ( Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
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2 (dois) últimos exercícios sociais, atestando a boa situação financeira, conforme art. 7.2 da
IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15:
 
LG= Liquidez Geral – superior a 1
SG= Solvência Geral – superior a 1
LC= Liquidez Corrente – superior a 1
Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC)
LC= AC / PC
Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo Não Circulante
AT= Ativo Total

 
c) As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do
Conselho Regional de Contabilidade.
d) A Parte Específica deste Edital definirá se o atendimento dos índices econômicos
previstos no item 8.17.3 deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
e) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que
possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior ao percentual definido na
Parte Específica deste Edital, calculado sobre o preço estimado da contratação ou item
pertinente, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios.
f) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º ).
g) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º )

8.17.3.1. Para os consórcios não formados integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em
relação ao valor exigido para os licitantes individuais, conforme definido na Parte
Específica, salvo justificativa anos autos.

 
8.17.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto deste certame.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF,
fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição
ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
d) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão
Negativa de débitos Trabalhistas, ou positiva com efeitos de negativa);
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.17.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.
8.17.4.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

 
8.18. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.18.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971 ;
8.18.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;
8.18.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à prestação do serviço;
8.18.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107 ;
8.18.5. A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.18.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação; e
8.18.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

 
8.19. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma;
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome
desta filial;
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais,
este fato deve ser expressamente registrado em declaração apresentada na qual a licitante
indicará qual filial executará o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à
regularidade fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da
matriz e da filial, simultaneamente;
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
f) Serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de números
nos documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições pela licitante.
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8.20. A Parte Específica poderá exigir apresentação de atestado de vistoria como documento de
habilitação, conforme art. 62, § 2º, da Lei n. 14.133/2021.

8.20.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através de e-mail ou telefone
definidos na Parte Específica deste Edital, de modo que seu agendamento não coincida
com o agendamento de outros licitantes.
8.20.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à sessão pública.
8.20.3. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverão estar devidamente
identificados, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para o ato.
8.20.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão
ser encaminhadas à Comissão de Licitação, através dos contatos indicados no item 8.20.1
da Parte Específica deste Edital, antes da data fixada para a sessão pública.
8.20.5. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores
alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os
ônus dos serviços decorrentes.
8.20.6. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.
9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos meios definidos na Parte Específica deste Edital.
9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame,
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.
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10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico indicado na Parte Específica deste Edital.
 
11. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 Para a execução dos serviços pelo licitante vencedor do certame será celebrado contrato
entre este e a Contratante.
11.2. O fornecedor, após a assinatura do contrato, fica obrigado ao cumprimento dos prazos e
todas as condições estabelecidas nas suas cláusulas e no edital.
11.3. A recusa da execução do serviço ou o não cumprimento de qualquer obrigação prevista
ensejará a aplicação das penalidades previstas no edital e no instrumento contratual.
11.4. O fornecedor será convocado para assinar o contrato ou instrumento equivalente, ocasião
em que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período, para a
realização do ato, mediante a apresentação de motivo justo e aceito pela Contratante, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
11.5. Quando o licitante convocado não comparecer para a assinatura do instrumento contratual
no prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser convocado outro licitante, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

11.5.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.5,
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

11.6.1. A regra do item 11.6 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na
forma do subitem 11.5.1, “a”.

11.7. As obrigações da contratante e da contratada, os critérios de recebimento e aceitação do
objeto e de fiscalização, as sanções ao contratado, as condições de pagamento, a vigência do
contrato e eventual possibilidade de subcontratação encontram-se previstos no Termo de Contrato
ou Projeto Básico anexos a este Edital.
11.8. As disposições relativas ao preço e respectivo reajuste encontram-se previstas na minuta de
Contrato anexa a este Edital.
11.9. A minuta de Contrato anexa a este Edital definirá eventual prestação de garantia de
execução pelo licitante vencedor.
11.10. Caso seja adotado o Sistema de Registro de Preços ao presente certame, deverão ainda
ser observadas as seguintes disposições:

11.10.1. Após a homologação da licitação, o fornecedor será convocado para assinar a Ata
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de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual
período, mediante a apresentação de motivo justo e aceito pela Contratante, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
11.10.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade  para
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Projeto Básico, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.
11.10.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições
estabelecidos no subitem 11.10.1, e observado o disposto no item 2.7.2, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, sem prejuízo
das sanções ao vencedor que se recusar a assinar a ata.

 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AOS LICITANTES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta, em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) deixar de apresentar amostra;
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
12.1.6. fraudar a licitação;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação ;
12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 .

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9 a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7,
12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2,
12.1.3 e 12.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei
n.º 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita nos itens 12.1.3 e 12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e
o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 12.10 será composta
de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 03 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou
entidade.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de contratação.
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
13.10. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada.
13.11. Os documentos apresentados, que forem retirados via internet, não precisarão ser
autenticados, devendo sua autenticidade ser verificada posteriormente pelo agente de
contratação.
13.12. A cópia do texto integral deste Edital se encontra disponível em endereços eletrônicos e na
sede da Contratante, ambos mencionados na Parte Específica deste Edital.
13.13. Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes dos
Anexos deste Edital.
13.14. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:
 
ANEXO I - Minuta do Contrato;
ANEXO II – Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, BDI, Especificações Técnicas,
Cronograma Físico-Financeiro e Projeto;
ANEXO III - Modelo Proposta de Preços;
ANEXO IV - Declaração de Instalação do Canteiro de Obras e de Disponibilidade das Máquinas
e Equipamentos;
ANEXO V - Minuta de Declaração de enquadramento como ME/EPP;
ANEXO VI - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores;
ANEXO VII - Declaração de Conhecimento dos Detalhes Executivos e local da obra.
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PARTE ESPECÍFICA
 
As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições
aqui contidas prevalecem sobre aquelas.
 
 
  
Parte
Geral

Definições da Parte Específica

1.1 Sistema Eletrônico utilizado no certame:

COMPRASGOV <https://www.gov.br/compras/pt-br>

Cadastro eletrônico de fornecedores: SICAF
Data de Abertura: 30/03/2026
Horário de Abertura: 9h horário de Brasília/DF.
Local: Sede da Secretaria de Estado da Administração – SEAD/PI, na Diretoria de
Licitações (2º Andar), localizado no Centro Administrativo, na Avenida Pedro Freitas, no
Bloco I, no Bairro São Pedro, CEP: 64018 – 900, em Teresina/PI.
INFORMAÇÕES: E-mail do(a) Pregoeiro(a) luynne.cardoso@sead.pi.gov.br

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de empresa de engenharia para execução da obra de REQUALIFICAÇÃO
URBANÍSTICA E PAISAGÍSTICA DA ORLA DA LAGOA DO CAJUEIRO, com a
implantação de infraestrutura de lazer, comércio e convivência, incluindo
pavimentação, iluminação, equipamentos esportivos e de recreação, além de
proteção das margens do corpo hídrico com enrocamento e Construção de um
Píer, como ponto turístico para a cidade, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Projeto Básico em anexo.
 

2.2  
( X ) A licitação compõe-se de item único, conforme tabela abaixo, sagrando-se
vencedor o licitante que ofertar o menor preço.
 
( ) A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.
 
( ) A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens , conforme tabela
abaixo, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
 
( ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global, haja vista a natureza
indivisível do objeto.
 
( ) O objeto da presente licitação será adjudicado por preço global, com vistas a evitar o
prejuízo para o conjunto ou a perda de economia de escala.
 

SEAD_EDITAL 0022924510         SEI 00130.005572/2025-66 / pg. 25



2.3  
 
( X ) Foi estimado o Preço Total de R$  1.743.146,69 (um milhão, setecentos e
quarenta e três mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos),
conforme planilha orçamentária que integra o projeto básico em anexo, ou
anteprojeto no caso de contratação integrada ou semi-integrada (orçamento
sintético), sendo que os preços unitários e globais estimados representam os
preços máximos que a Administração se dispõe a pagar em relação a cada item. 
 
( ) Foi estimado o Preço Total de (...), sendo que os preços máximos que a
Administração se dispõe a pagar em relação a cada item correspondem aos preços
unitários e globais estimados acrescidos do percentual definido na planilha
orçamentária que integra o projeto básico em anexo, ou anteprojeto no caso de
contratação integrada ou semi-integrada (orçamento sintético).
 
( ) Os documentos referentes aos orçamentos, bem como o preço estimado da
contratação, possuem caráter sigiloso e serão disponibilizados exclusivamente aos
órgãos de controle interno e externo, conforme o disposto no art. 24 da Lei nº
14.133/2021.

2.3.1. O preço estimado ou o preço máximo aceitável para a contratação será
tornado público apenas e imediatamente após definido o resultado do julgamento
das propostas, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e
das demais informações necessárias à elaboração das propostas.

 
 

2.3.1  
O BDI utilizado como referencial para o cálculo dos preços unitários, pela Contratante,
é de 22,98% (vinte e dois vígula noventa e oito por cento) , cujo patamar será
considerado por ocasião do julgamento das propostas.
 

2.4  
( X ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário.
 
( ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global.
 
( ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada integral.
 
( ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime tarefa.
 
( ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime de contratação integrada.
 
( ) A execução do serviço ocorrerá sob o regime de contratação semi-integrada.
 

2.6  
( X ) A presente licitação não adotará o Sistema de Registro de Preços. 
 
( ) A presente licitação adotará o Sistema de Registro de Preços.
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3.2.1  
( X ) O presente certame não é restrito a microempresas e empresas de pequeno
porte, sendo destinado à ampla concorrência.
 
( ) Para os itens (...), (...), a participação é exclusiva a microempresas, empresas de
pequeno porte e equiparadas, e às sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da
Lei 11.488/2008, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006.
 
 
( ) Para os itens (...), (...), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006; e para os
itens (...), (...), haverá reserva de (máximo de 25%) para as referidas entidades, na
forma do art. 48, III, da Lei Complementar nº 123/2006.

3.2.1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, na forma do
art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123, de 2006, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota
principal.
3.2.1.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a
Adjudicação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

 
3.3  

( ) Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no
subitem 3.3 da Parte Geral deste Edital.
 
( X ) Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 
 

3.11  
( ) Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou
rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde
que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados,
vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.
 
( X ) Não será permitida a participação da cooperativas no certame.
 

4.1  
( X ) A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
 
(   ) A fase habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas e lances de
julgamento. 
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4.8  
( ) Considerando que o sistema de compras utilizado no certame não possui as
funcionalidades respectivas, as declarações indicadas nos itens 4.4 a 4.6 deverão ser
encaminhadas juntamente com os documentos de habilitação.
 
( X ) As declarações indicadas nos itens 4.4 a 4.6 deverão ser assinaladas no
campo próprio do sistema.
 

4.16  
(  X ) Será exigido o recolhimento de 17.431,47 (dezessete mil, quatrocentos e trinta
e um reais e quarenta e sete centavos) a título de garantia de proposta, que
corresponde a 1% (um por cento) do valor orçado pela Contratante. A(s) garantia(s)
deverá(ão) ser recolhida(s) até um dia útil anterior à data marcada para abertura da
licitação.
 

4.16.1. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada
fracassada a licitação.
4.16.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

 
(     ) Não será exigida garantia de proposta como requisito de pré-habilitação.
 

5.1  
Valor unitário e total do item; Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação contida nos elementos técnicos instrutores.
 

5.8  
A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
abertura da sessão pública.
 

6.6  
O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE.  
 

6.9  
( X ) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta, deverá ser R$ 100,00 (cem reais).
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6.11  
( ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
 
( X ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.
 
( ) Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ fechado e aberto”, em que
somente poderão participar da etapa aberta os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
 
 

6.22.4 O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar proposta
readequada ao último lance ofertado, em formato digital, via sistema, é de 02 (duas)
horas contadas a partir da solicitação do agente de contratação.
 

6.22.5,
“e.12”

 
( ) Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento
de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de
BDI, compatível com a natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital, que
indicará quais materiais e equipamentos terão BDI reduzido.
 
( X ) Não será permitido ao licitante a apresentação de percentual reduzido de
BDI.
 
 

8.9.1  
Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
cadastro eletrônico de fornecedores serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da
solicitação do agente de contratação.
 

8.17.1,
“k”

 
k) No caso de exercício de atividade de (...):
 

8.17.1,
“l”

 
( ) Serão exigidos os seguintes documentos adicionais:
I (...);
II (...);
 
( X ) Não serão exigidos documentos adicionais.
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8.17.2.1  
( X ) Será exigido registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia); e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo); e/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais), conforme
as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;
 

8.17.2.2  
Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução do serviço de
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do
objeto da licitação. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características
mínimas:
 

DESCRIÇÃO UND QUANT. QUANT.
50%

PESO
50%

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉFABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA).

M 2.194,49 1097,245 12,99

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM

M² 1.200,00 600 12,84

PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA
15MM, ASSENTADO COM ARGAMASSA.
AF_09/2020

M² 157,72 78,86 10,99

 
8.17.2.3  

Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação da empresa licitante de
possuir em seu quadro, na data prevista no subitem 1.1 deste Edital, profissional (is) de
nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, detentor (es) de atestado(s) de
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) na entidade profissional
competente (CREA ou CAU) da região onde os serviços foram executados,
acompanhados(s) da(s) correspondente(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT,
que comprove(m) ter o(s) profissional (is), executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, ou ainda, para empresa privada, obras/serviços de características técnicas
similares às do objeto licitado, que fica estabelecido o limite de 50% da quantidade que
se pretende efetivamente contratar, conforme art. 67, §2º, da Lei n.º 14.133/2021, cujas
parcelas de maior relevância acima citadas no subitem acima citado.
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8.17.2.4 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações,
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual,
a saber:
 

Equipamentos Quant. mínima
de referência

Retroescavadeira com capacidade 2739 kgs 1
Cavalo mecanico tracao 4x2, peso bruto total 16000 kg 1
Caminhão Basculante - 10 m3 - 15 t (210 kW) 1
Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 Kw 1
Caminhão carroceria com capacidade de 5 t - 115 kW 1
Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 45 t.m - 188
Kw 1

Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1
Betoneira de 400 Litros 1

Pessoal técnico Quant. mínima
de referência

Engenheiro civil 1
Analista ambiental 1
Encarregado 1
Arquiteto 1

 
 

8.17.3,
“d”

 
( X ) O atendimento dos índices econômicos previstos no item 8.17.3 deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor.
 
( ) O atendimento dos índices econômicos previstos no item 8.17.3 não necessita ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.
 
 

8.17.3,
“e”

 
( X ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá
comprovar que possui capital social mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do
preço estimado da contratação ou item pertinente.
 
 
( ) A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar
que possui patrimônio líquido mínimo não inferior a (...)% do preço estimado da
contratação ou item pertinente.
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8.17.3.1  
( ) Para os consórcios não formados integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte, haverá um acréscimo de (10% a 30%) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais, conforme art. 15, § 2º, da Lei n. 14.133/2021.
 
( ) Não haverá acréscimo quanto aos requisitos de habilitação econômico-financeira
para os consórcios não formados integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme justificativa constante nos autos.
 
( X ) Não se aplica.
 

8.20  
( X ) Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço,
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
 
( ) Não se aplica ao caso a realização de vistoria.
 

8.20.1 Informações para agendamento de vistoria e dúvidas: A vistoria será acompanhada por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 13:30 horas,
devendo o agendamento ser realizado previamente junto ao Setor de Engenharia, na
sede da SEMARH, situada na Avenida Odilon Araújo, nº 1035, bairro Piçarra, CEP
64017-280, em Teresina/PI.

9.3 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados para o  e-mail do pregoeiro(a):
luynne.cardoso@sead.pi.gov.brsendo que a resposta será divulgada no sítio 
COMPRASGOV < https://www.gov.br/compras/pt-br > e endereço eletrônico da
SEAD < https://centraldecompras.pi.gov.br/ >.

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
endereço eletrônico  https://centraldecompras.pi.gov.br/ - aba "acesso a
informação" - aba "consulta SEI"

13.12 O presente edital poderá ser retirado no(s) seguinte(s) endereço(s) eletrônico(s): 

COMPRAS GOV < https://www.gov.br/compras/pt-br >
SITE SEAD < https://centraldecompras.pi.gov.br/ >
PNCP < Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br)  >
TCE /PI < Tribunal de Contas do Estado do Piauí (tce.pi.gov.br)  >

Poderá também ser encontrado na sede da Contratante, conforme endereço constante
no item 1.1 desta Parte Específica.
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13.14 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados na
Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
 
ANEXO I - Minuta do Contrato;
ANEXO II – Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, BDI, Especificações
Técnicas, Cronograma Físico-Financeiro e Projeto;
ANEXO III - Modelo Proposta de Preços;
ANEXO IV - Declaração de Instalação do Canteiro de Obras e de Disponibilidade das
Máquinas e Equipamentos;
ANEXO V - Minuta de Declaração de enquadramento como ME/EPP;
ANEXO VI - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores;
ANEXO VII - Declaração de Conhecimento dos Detalhes Executivos e local da obra.

 

 
 
 
 

(Assinado e Datado Eletronicamente)
FRANCISCO FELIPHE DA LUZ ARAÚJO

Secretário Estadual do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Piauí
SEMARH-PI

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Secretário de Administração do Estado do Piauí – SEAD/PI

 

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO -
Mat.0209541-2, Secretário de Estado, em 11/03/2026, às 12:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO FELIPHE DA LUZ ARAUJO -
Matr.0298773-2, Secretário de Estado, em 11/03/2026, às 16:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0022924510 e o código CRC 8F350F13.

 

ANEXOS À MINUTA DE EDITAL

 
ANEXO I - Minuta do Contrato

 

ANEXO I - Minuta do Contrato

SEAD_EDITAL 0022924510         SEI 00130.005572/2025-66 / pg. 33

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Este documento poderá ser acessado por meio Documento SEI nº 0022300180, e sítios
eletrônicos: https://centraldecompras.pi.gov.br/ >. e no sítio eletrônico do sistema
<https://www.gov.br/compras/pt-br>.
 

 
 
 

ANEXO II - Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, BDI, Especificações Técnicas,
Cronograma Físico-Financeiro e Projeto;

 
Estes documentos poderão ser acessados por meio dos Documentos SEI nº 0021896558,
0021901526, 0021901579, 0021901615, 0021901615 e 0021901700, além dos sítios
elet rônicos:  https://centraldecompras.pi.gov.br/ >. e no sítio eletrônico do sistema
<https://www.gov.br/compras/pt-br>
 

 
 
 
 

 
 

ANEXO III - Modelo Proposta de Preços;
Este documento poderá ser acessado por meio do Documento SEI nº 0021896558,
0021901526, 0021901579, 0021901615, 0021901615 e 0021901700, e sítios
eletrônicos: https://centraldecompras.pi.gov.br/ > e no sítio eletrônico do sistema
<https://www.gov.br/compras/pt-br>
 
 

 
 

ANEXO IV - Declaração de Instalação do Canteiro de Obras e de Disponibilidade das
Máquinas e Equipamentos

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2026
A  COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2026
A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxx/XX, CEP xxxxxxxxxxxxxx, por intermédio de
seu sócio (a) administrador (a) / Procurador (a), o (a) Sr.(a) , portador (a) do RG nº xxxxxxxxxxx
SSP/PI e inscrito (a) no CPF/MF sob nº xxxxxxxxxxxxx, DECLARA que a instalação do canteiro
de obras para execução do objeto da Concorrência Eletrônica nº xxxx/xxxxx será feita nos
moldes consagrados, visando à boa funcionalidade e um perfeito apoio logístico para o
empreendimento. DECLARA ainda que os equipamentos necessários, para execução das obras
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de que trata o Projeto de Engenharia, estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso
quando da contratação das obras objeto da presente Licitação, conforme discriminação abaixo:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Local (XX), .............de .................. de 20xx.
 
 

(Assinatura do Responsável Legal ou Procurador)
RG nº xxxxxx / CPF nº xxx.xxx.xxx-xx

Nome do Responsável Legal ou Procurador
Nome da Empresa

 
 
 
 

ANEXO V - Declaração de enquadramento como ME/EPP

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxx/XX, CEP xxxxxxxxxxxxxx, por intermédio de
seu sócio (a) administrador (a) / Procurador (a), o (a) Sr.(a) , portador (a) do RG nº xxxxxxxxxxx
SSP/PI e inscrito (a) no CPF/MF sob nº xxxxxxxxxxxxx, DECLARA, para fins do disposto no
Edital da Concorrência Eletrônica n° xxx/xxxx, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de
14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº
123, de 14/12/2006.
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local-XX, xx de xxxxxxx de xxxx.

(Assinatura do Responsável Legal ou Procurador)
RG nº xxxxxx / CPF nº xxx.xxx.xxx-xx

Nome do Responsável Legal ou Procurador
Nome da Empresa

 
 
 
 

ANEXO VI - Declaração sobre Empregados Menores
 

A empresa--------------------------------------- abaixo identificada DECLARA, para fins do disposto
no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, que não possui em
seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
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perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.
IDENTIFICAÇÃO:
Empresa:
CNPJ:
Signatário (s):
CPF:
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz?
Selecionar:
SIM ( )
NÃO ( ).

Local-XX, xx de xxxxxxx de xxxx.

(Assinatura do Responsável Legal ou Procurador)
RG nº xxxxxx / CPF nº xxx.xxx.xxx-xx

Nome do Responsável Legal ou Procurador
Nome da Empresa

 
 
 
 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS DETALHES EXECUTIVOS E LOCAL

DA OBRA

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° xxxx/xxxxx
A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA XXXXX/PI

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxx/XX, CEP xxxxxxxxxxxxxx, por intermédio de
seu sócio (a) administrador (a) / Procurador (a), o (a) Sr.(a) , portador (a) do RG nº xxxxxxxxxxx
SSP/PI e inscrito (a) no CPF/MF sob nº xxxxxxxxxxxxx, DECLARA que visitou o local das obras
e que tomou conhecimento de todos os aspectos peculiares a sua execução dos serviços de
que trata esta licitação.
 

Local (XX), .............de .................. de 20xx.
 

(Assinatura do Responsável Legal ou Procurador)
RG nº xxxxxx / CPF nº xxx.xxx.xxx-xx

Nome do Responsável Legal ou Procurador
Nome da Empresa

 

Referência: Processo nº 00130.005572/2025-66 SEI nº 0022924510
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